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CONSIDERANDO:
Lei n' 8.112, de 1 1 de dezembro de 1990.
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conforme quadro de horário abaixo:

HORÁNODIA DA SEMANA

07H AS 12H30SEGUNDA-FEIRA
07H AS 12H30

TERÇA-FEIRA
08H AS 14H30

QUARTA-FEIRA
08H AS 14H30OI JANTA-FEIRA

08H AS 14H00SEXTA-FEIRA

NÃO nÁSÁBADO

TOTAL DE HORAS DIARTAS: 6 HORAS (conforme Portaria/Reitor n' 795 de 12/07/201 7)

TOTAL DE HORAS SEMANAL: 30 HORAS (conforme Portaria/Reitor n' 795 de 12/07/2017)

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as

disposi- Pcs em contrário.
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